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MINISTÚIIO 00 INTERICJI 
Governo do Território Federal do Amapá 

~CAETO ( P) NV 1451 de 09 de deiel!bro de 1988 

O Governedor do Territórlo Federal do Aml!pá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo l!rt . 18, item II, 
do Occreto-lei nV 411 , de 08 de janeiro de 1969, col!binado 
com o § 211 do l!rtigo 14 do Ato das DisposiçÕes Cone ti tuci~ 
nl!is Transi tórii!S , ds Constituição Federal de 05/10/ 88 e 
8rtigo 26 da Lei Complementar nV 41 , de 22/12/81 e tendo 
3m visti!,O que constl! do Processo nV 28840 .004221/88-SEEC, 

RES!l..VE: 

Conceder I! IRACEMA DA ROCHA GO.ES, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino de lV e 211 Graus , CÓdigo M-60l , cle: 
se "0" , referênci8 3 , do Quedro Permenente do Governo des
te Território, lotzlda na Secretaria de Educação e Culturi!
SEEC, seis (06) meses de licença especial , contedos no pe
ríodo de m de dezel!bro de 1988 a 31. de meio de 1989' nos 
termos do artigo 116, da Lei nV 1 . ?11 , de 26 de outubro de 
1952 , regulamentado pelo Decreto nV 38.204 , de 03 de nove!!! 
bro de 1955, em virtude de referida servidora hl!ver compl! 
tado o segundo decênio de efetivo exercício, compreendido ' 
mo período de 28 de janeiro de 19?2 8 14 de- março de 1982 . 

Macapá-AP, em 09 de dezel!bro de 1988, lOOV da RepÚbli
ca a 4511 da Criação do Terri t ório Federal do Amapá. 

JOOGE NOVA DA COSTA 
Govârnador 

MINISTffiiO 00 INTERIIl'l 

Governo do Território Federal do Amapá 
~CRETO (P) NV 1453 de 12 de dezel!bro de 1988 

O Governador do ~erritório Federe! do Amapá,usando das 

Auditor do Governo do Território 
Or. JOSé VBÚSSIMO TAVARBS 

Se=~ d9 Bduaoçio o Cllltura 
Prof. F1lANCISCO LAVOR BBNIONO 

SecreWio do Agriculwra 
Dr. ALCIONB MARIA CARV AUIO CA V ALCAN'I1! 

Sc..-n:Wio do Segurança I'Uw-
Or. BDSON GOMBS COIUlBIA 

SeereWio de Sldde 
Or. JUDÀS TADBU DB ALIIEJDA YBDBI&OS 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 16 , item II , 
do Decreto-lei nV 411, de 08 de janeiro de 1969 col!binado 
com o § 211 do artigo 14 do Ato d8s Disposições Consti tuci~ 
nl!is Transitórias, da Constituição Federal de 05/10/88 e 
artigo 26 da Lei Compl ementar nV 41, de 22/12/ 81 e tendo ' 
em vista o que consta do Proc . 28840 .003:14?/6?-SEEC , 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (P) nV 1186 , de 18 de setel!bro de 
196? , publicado no Diário Oficial do Território do dia 25 
do mesmo mês e ano , que passa a vigorar com 8 eguinte red! 
ção: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 1m , 
item III e 165, item XX, da Constituição Federal do Bri!Sil 
com a redação dada pala Emenda Consti.tuci.onal nll 18, de 
':!IJ/ 06/81, a lVO'.E DA SILVA ~. matrícula nll 2 .258.204, 
no cargo de Professor de Ensino de l V e 211 Graus , CÓdigo 
~, classe "C", referência 4 , do Quedro Permanente dÔ 
Governo desta Território, devendo perceber proventos equi
valente a grati.N.oação Faixa I, enexo II do Decreto-Lei nll 
1 . 858/81 , de acordo com o artigo 311 do Decreto-lei nV 1 . 
858, de 16/02/81. 

Macapá- AP, em 12 de dezembro de 1900, 100!1 da RepÚbli
ca e 4511 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governedor 

MINISTffiiO 00 INTERICJI 
Governo do Tarri tório Federel do Amapá 

~CFETO (P) NV 1454 de 12 de dazel!bro de 1988 

O Govenlador do Território Federel do Amapá , usando das 
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1 atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art. 18, item II, Professor de Ensino, de 1R e 211 Graus "A" 

do Oecreto-Lsi nll 4ll, da 08 de janeiro de 1.969 COIIIbinado 
com o § 211 do artigo 14 do Ato das Disposições ConstituciE! 01 . Petronio Lopes de 'Souza 

nais ·Transitórias, da Constituição Federal de 05/10/88 e 
artigo 26 da L.ai Ccropletlllltltar nll 41, da 22./12./81. e tendo OEPAATAA.ENTO OE PESSOAL, em Macepá, 13 de dezembro de 

em vi~ta o q~ consta do Proc . 28750:001~/8&-SEAG, 1988. 

RESOLVE : 

COnc-.:ler aposentadoria, da acordo con1 os artigos 1?6 , 

: item II e 1?8, item I, alÍnea "a", da Lsi nll 1.711, de 28 
:la outubro da 1952, com a red159ão dada pela Lei n~ 6 . 481., 
de 05 de dezembro de 19??, a MANOEL l..ECJill.CIO DOS SANTOS,~ 

• tr!cula nll 2 .0?9.?26,no cargo de Agente de Serviços de En
genharia, cÓdigo N~BO?, classe "Especial", referência N~ 
32, do Quadro Permenente do Govemo deste Território , da

: vendo ~us proventos mensais serem acrescidos- da vantagem 
financBi.ra de 2~ de acordo com o artigo 184, i tem II, da 
supracitada Lsi nll 1 . ?11/52. ' 

Macapá-AP, em 12 de dezembro de 1988, 10011 da RepÚbli
ca e 4511 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JCR;E NOVA DA COOTA 
Govemedor 

GOVEFINO DO TERRITORIO fEDERAL 00 NAAPA 

SECRETARIA OE AI:».UNNSTRAÇll.o 
OEPARTAAENTO OE PESSOAL 

APROVO: 
FEGILOO WAIO:RLEY SALCI.1ÃO 

Secretário de Administração 

EDITAL Nll 003/BB-OP/sv.D. 

O Diretor do Departamento de Pessoal da Secre1jaria · de 
Admini!stração do Governo do Território Federal do Amapá,no 
USO de suas atribuições legais e nt!l fonna CO disposto no 
artigo 211 cm;"Oeoreto-Lsi nll 1874, de O~ de julho de 1981 , 
que dispÕe entre outros sobre 'o Processo Seletivo do SBI'

vidor ainda não incl!Ádo no PlMo de Classificação de Cal'
gos e Empregos de que treta a Lsi nll 6 .550/?8, contratado ' 
~té 31 de março de 1981 e :[tem 4 da Instrução Normativa nll 

l2?, de 3:1 de setembro da 1981 , que se refere ao menciona
do Processo Seletivo . 

RESOLVE: 

1. Considerar APTO no Processo Seletivo o servidor a
baixo relacionado, 

3RUPO: W.UIB'T'ffiiO (L T -M-601) 

Jost CARLOS t.ENOES JACCOl.O 
Diretor do DP/GTFA 

TERRITOOIO FEDERAL DO IWN'A 
PfG"EITI..RA MICIPAL OE MPCAPA 

Considera de Utilidade PÚblica no MuniCÍpio de Macapá, 
o "CENTRO VIDA NOVA" 

O FflEFEITO loUIICIPAL DE MACAPA: 

Faço sabe!' que a Câmara M..lnicipel de Mecapá, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lsi: 

Art. 111 - ~ considerada de Utilidede PÚblica no M..lnici 

pio de MacapÓ, o "CENTRO VIDA NOVA" , com sede nesta cidade 
nos termos de Lsi nll 9?/?9-PtiM, de 29 de maio Çe 19?9. 

Art. 211 - Esta Lsi entre em vigor na data de sua publ! 
cação, revogadas as disposiçõea em contrário, 

PALAciO 31 DE MARÇO, 29 de novembro de 1988. 

RAIK.NDO AZEVEOO COSTA 
Prefeito M..lnicipal de MaoaDá 

SE~AAIA C€ AERia.A.Tl.fiA. 
DEPARTAMENTO OE !ESENVOLV:rt.IBITO RlJ'lAL 

FEIRA 00 PRCD.JTOR RURAL DE MACAPA E SANTANA 

A P R O V 0: 

ALCIG\E MARIA CARVALHJ .CAVALCANTE 
Secretárlô de Agric:ul ture 

REGD.eiTO INTER,;) 

CAP!TULO I 
CA TEOOUA E FINALIDAOE 

Art. 111 - A Feira do Produtor Rural da Macapá e Santana, 
tem por finalidade proporcionar aos produtores rurais do 
Estado do Amapá maios pare efetuar'BII o esC0811'ento e a co
mercializacão da seus orodutos agrícolas, sem pagamento de 
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r! _ sêgunll!l wz: suspensão da Feira, ém todss ·as suas 
e\;tlpas, pelo período de 03 (três) Feiras a 

.IIl - terceira vez: Eliminação do direi to de participar 
ds Feira . 

Art. •13 - A Coordenação, exercida pela BEAG 1 atl'avés do 
JCFI, t:dn como reeponsabilidsde fornecer aos participantes, 
da Fllir• do Produtor Rural todo apoio logÍst;lcÔ e técnico
administrativo poss!vel1 átr'a~Íí!s da uma equipa de motorie
tas, ajudantes, fiscais e coordenadoras, que terá cdmo o~ 

~tiVDs: 

I - adéquar e ajustar, f!Olid!u'iamente com op rapreseni:a!! 
tes cla~'ÚomLMiicladlls1 a.s normas d8 funcionamento de acordo 
: om as necessidades; B 

II - auxiliar o~ participantes ho transporte e comercia
lização de seus produtos, coordenando-c;Js B orientando-os 1 • 

• J • • 
!lte o mctnento em que a traves .de suas entidades· rspresenta-
tivas, atinjam um dvel de organização a fortalecimento · , 
câpaz de se àuto-gariram, 

Pe.r~grafo Ônico - •o Coorti:lnador ela Feira sàrá designado 
atravlis de Portaria pelo Secre~o de Agria.Jltura a o·s 
Fiscais pelo Diretor do ~arUfn\ento de _Desenvolvimento R~ 
ral. 

Art . 14 - Compete a CoordenayÕo da Feira de Produtor: 

I - !lelacionar, nas Feiras os loc:ois reservados aos in
•ermediário~; 

II - orientar os participantes g~.~e.nto a classificação 
C!IT!bê.lagem 1 af'lllazSnemento, cdnse~ão e canercialização de 
seus p!'odutos1 ~ 

III - con;ilr, pesar e anot:U -àn hcha da controle os pr_f! 
dutos destinados ·à canercial1z~ão 1 

IV - lmtragarl mensalmentà à sEAGl at~ o dia 05 ( cinco) 
do mês subsequente1 relat6rio c~ o movimenr., dos produtos 
comercializadcs; 

V - promover junto aos participantas ou seus representan 
tes avaliação mensal dó funcionamento da ~eira: e -

VI - fiscali7ar todas as atividades inerenttls à Feira. 

Art. 15 - Os caso!' dnissos serão resolvidos pela direção 
db Daparte.mbnto competente depois de serem ouvidos órgãos 
a pessoas aos quais estiverem afeto o problema, ficando a 
decisão final e cargo do Seçretário da Agria.Jltura ou quem 
suas vezes fizer de forma que sejam atendidos os intéres -
ses ·da Administração e da Comun:l:dsde sobre a quai refletem 
os resulta dos finais da Feira do Produtor. 

Mecapá-AP, 01· de dezembro de l.9àa 

JOS~ HILTON BRA~~O 
'Engll Agrônomo 

Diretor do .om 

/ISSOCIAÇIID DOS MCJIAOORES DO BAIRRO DOS COOG0s ATA DE 
r.B~'-'SlirA GERAL, REALIZADA NO DIA 1)5. DE FEVEREIRO .DE 1988 

As três horas ·e trinta minutos do dia Sais d!! Feverei
ro de Hu111 Mil, Novecentos e Oitenta e Oito, no Centro de.! 
greja do Bei'rro do!jl Congás, sito. à Avenida Cláudomiro de 
Moraes , nesta cidade de Mecapá. Teve' lugar a Assembléia 
Geral extraordinária da /ISSOCIAÇIID DEi' tiORADORES DO BAIRRO' 
~GONGOs, com a finalidade. de reformular o Estatuto da 

• .~socieção, escolher o Conselho Fiscal , fixar com a con~ 

buição mensal de associados, bem como deliberar sobre as
suntos. eventuais; Colocada em debate a reformulaçãà db Es
tatuto, foram aprovadas as seguintes propostas: 

Trocar o texto do parágrafo Único do artigo terceiro do 
Capítulo II no qua· diz respeito , ao percentual correspon
dente a mensalidade de sócios afetivos, cabendo à Assem
bléia Geral à ·partir -desta data, estabelecer a contribui -
ção de sócios efetivos e eventuais reajustes da fii8Sme se 
assim for necessária_ no artigo quarto da alÍnea "C", tro-
car a frase "KIT C0'.1 /lS I.ENSALIDADES" , pela frase: " EM 
DIAS COM SU/IS ÇlBRIGAç0ES ~ANTE A ASSOCIAÇ~" ; incluir 
no artigo sexto, parágrafo primeiro a seguinte al{nea,qull!! 
do cometer atos desrespei toses ou de agravo moral, ou ain
da agressão fÍsica, contra membros da Diretoria , Conselho ' 
Fiscal, Convidados e derilaiá associados; retirar do pe.rágr! 
fo sai:Jundo do artigo sexto parta da linha "A", conforme se 
segue: 11 E SEUS DEBLIGAI.ENTOS SERÁ VOTADO PELA ASSB'Bl.ÉIA 
GERÂL" incluir no parágrafo segundo do artigo sexto à se
guinte alÍnea "06 S0crDS QUE eot.ETEREM ATOS DE AGRESSIID F! 
SICA CONTRA QUALQUER ME'-'BRO DA /ISSOCIAÇM , COOVIDADOS OU 
VISITANTES: DÉNTRO DA PRCPRIA /ISSOCIAÇIID { QUE DESTE A TO 
RESULTE LESAo CORPORAL DE PROF'O'lÇIID AVfi'4TAJNJA" ; Oo artigo 
excluir do primeiro parágrafo do ítem três e seguinte fre
se : "E ·sEUS SUPLENTES" j No artigo décimo primeiro I reformu 
lar a composição da diretoria conforme se segue, ARESIDEN: 
TE ; DIRETOR NJMINISTRATIVO; DIRETOR SOCIAL; DI~TOR DE ES
PORTE E LAZER; DIRETOR DE PATRIM~l'JIO E FINANÇ/IS; TESOUREI
RO ; PRit.€IRO SECRETARIO; SEGUNDO SErnt:TARIO; incluir no pe 
régrafo terceiro do artigo décimo prin'eiro ·a seguinte fra: 
se : "CABERÁ AO PRESIDENTE INDICAR PESSOAS PARA ASSLMIR À 
CAROO VAGO QUE VIER A EXISTIR NA. DIRETORIA f'OR t.()TIVb DE A 
BPNDOilO, OESISltNCIA, PEDIDO DE SlllSTITUI~O , ETC • • • 1 oe: 
vendo na primeira Assembléia Geral à partir da s~stitui -
ção comunicar aos associados à referida substituição efet~ 
eda; modificar o texto do artigo décimo quarto que diz re~ 
peito a composição do Conselho Fiscal que à partir d~sa 
date por determinação da Assembléia , será composto de 'seis 
membros afetivo~,. dentre os quais, um será escolhido pelos 
próprios conselheiros como presidente do Conselho ~iscal ; 
por determinação .da Assembléi·a o parágraf o primei·ro do ar
tigo décimo primeiro teré a seguinte redação: "06 '-EMBROS 
DA ,DIRETORIA SERÃO ELEITOS PELA /ISSEMBLÉIA GERAL ELJ;.TIVA ' 
POR UM PER!OOO DE DOIS ANOS POOENDO SER REELEITOs PARA OU
TROs PEAtOOOS" ; No artigo sexto do parágrafo segÚndo in
cluir a seguinte alÍnea; Os SÓcios que durante um ano não 
comparecerem no mÍnimo e cinquenta por cento das Assemblé! 
as Gerais realizadas durante o ano , serão excluidos da As
sociaçao; Ainda por determ1neção da Assembléia a ·alÍnea 
quarta do {tem três (IIr) do artigo nono terá e seguinte ' 
redãção : D/IS DECISCES DA ASSE'-'BLBA GERAL ELETIVA LAVRAR -
SE-A A ATA EM LIVRO PRCPRIO /ISSINADO PELA COOISsÃO QUE DI
RIGE A ELEIÇM; E AS /ISSINATUR/IS DOS SOCIOS VOTANTES SE FA 
R~O VALE~ PELD LIVRO OE PRESENÇA ADOTNJO ESPECIALNENTE PA: 
RA /lS OCASICES DE QUE TRATA ESTA AL1NE;A". Ato contínuo ob
servando as propostas aprovadas para a ·reformulaçâo do es
tatUto, a assembléia elegeu para compor a atual diretoria' 
de Associação o Senhor RAIMUNDO SILVA DO CARMO para o Car
go de Diretor de ·Esporte e Lazer , e e Senhora ELIANA NO
BRE LATERAL CABRAL pare o Cargo de Diretora Social, e ain
da escolheu e Senhora CLAUDETE TAVARES VILHENA pare a Car
go ~e ~gunda Secretária, deixada pelo Senhor J~ GREGO
RIO SOBR!MHO , por motivos pessoais perante esta assembléi
a pediu afastamento do Cargo que ocupava; ainda por força 
das inodificações introduzidas no estatuto de Associação;es 
ta assembléia elegeu sei s p~ssoa; para comporem o Conselh; 
Fiscal da Ass~ciação que e partir desta data terá o mande
~ de um ano; recaindo a escolha sobre os senhores J~ DA 
SILVA DO CARMO, RAitJU.JDO NOOATO BONFIM. ALVES, BENEDIJO ~ 
RAOO DE OLIVEIRA, e as Senhores DARCY LDPES, JANDIPIA DE NA 
ZAPl ALVES DA COSTA e MARIA J~ BARRIGA, c.abendo ao Se: 
nhor JOS~ DA SILVA DO CARMO o Cargo da Chefe do Conselhd • 
Fiscal , ficando também eprovado qve aa demais mudanças e 
remanejamento a se verificarem dentro da diretor.J,a, por 
f orça de modificação introduzidas no estatuto, ficará a 
Cargo do Presidente da Àssociação em Exeroíoio ; ainda por 
determinação unânime desta Assembléia ficou aprovada a ta-
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quaisquer tBxas de utilização. 

Parágr afo Onico - Qualquer exceção ao disposto neste ar
tigo deverá ser. apreciado e decidido em conjunto pelos Pa!: 
ticipantes e e Coordenação , 

CAP!TULO II 
CRGANIZ~O, FUNCIONAMENTO E OUTéU03 PARA PARTICIPA~O 

Art. 211 - A Feira do Produtor Rural ele Macapá e Sant.ana 
tem a seguinte estrutura: 

I - participantes e 
II - coordenação 

Art. 311 - São PARTICIPANTES da Feira do Produtor Rural 
ele Macapá e Santana todos os produtores rurais do Estado 
do Amapá, oriundos das diversas comunidades envolvidas e 
intennediários que se enquadrem nos seguintes critérios: 

I - sejam produtores rurais em atividade e 

II - estejam cadastrados junto à Coordenação (produtores 
e intermediários}, 

Parágrafo Onico - ~ vedado aos intennediérios canerciaJ.! 
zarem produtos produzidos no Estado, a fim de evitar con
corrência com os produtores rurais, 

Art. 411 - A Coordenação da Feira do Produtor Rural de ~ 
capá e Santana é de responsabilidade da Secretaria ele Agr!, 
cultura, através do Departamento de Desenvolvimento Rural
~. 

Art. 5ll - A Feira do Produtor Rural ele Macapá e Santana , 
realizar-se-á em locais pré-cletenninados pela SEAG, em ar
ticulação com as administrações municipais, podendo tais 
locais serem rotativos, dependendo da maior quantidade de 
participantes e produtos . 

Art, 511 - O funcionamento de cada Feira do Produtor tem 
i nÍcio com o escoamento da produção, obedecendo esquema e
l aborado pela Coordenação , 

Art. 711 - Na feira, apÓs as devidas anotações pela Coor
denação, os produtos agrícolas procedentes do interior te
rão o seguinte destino: 

I - venda direta ao Colsumidor, ele acordo com a 
de preços e 

tabela 

II - entrega do excedente não comercializado às Coopera
tivas, 

'Art. 811 - ~ proibido o desenvolvimentó· de atividades es
tranhas às da Feira do Produtor, sem prévia autorização da 
Secretaria de Agricultura. 

CAP!TULO III 
DIREITOO, CHUGAÇCles E PENALIOAa:s 

Art. 9 11- Constituem direitos do Participante: 

I - perticipar das Feiras do Produtor, nos dias pré-de -
tenninados à sua Comunidade; 

II - beneficiar-se de transporta gratuito para os prod~ 
tos a serem comercializados, no limite máximo da: 

a ) - 05 (cinco) sacas de farinha de mandioca; 
b) - 25 (vinte e cinco) cachos de bananas; 
c) -,05 (cinco) saco's de cítros; 
d) - 10 (dez} sacos de outrh> produtx:ls agrÍcolas ou ex

trativos, 

III - receber orientações da Coordenação , referentes a 
pro~ão, conservação, classificação, embalagem e comerei~ 

lização de seus produtos; 

IV - trazer consigo um acompanhante , maior de 10 ( dez } 
anos , desde que se identifique com um rnAa-IA fornecido pe
la Coordenação; 

V - votar e ser votado como representante ele sua Comuni
dade , jlXI to à Coordenação da Feira; 

VI - apresentar individualmente ou através de seu repre
sentante, propostas que visem aprimorar o fl.l'lcionamento da 
Feira; 

VII - denunci~r jlXIto ao ~/SEAG através das lideranças 
eventuais irregularidades cometidas pela Coordenação, Fis
calização e Motoristas e 

VIII - recorrer das penalidades impostas, junto ao Col
selho fonnado por representantes das Comunidades e Coorde
nação, quando das relXIiões mensais ele avaliação da Feira, 

Art. 10 - São Obrigações do Participante: 

I - Cadestrar-se junto à Coordenação; 

II - raspei tar o horário de flXIcionamento da Feira, acor 
dado previamente entre Coordenação e Participantes; 

III - vender os produtos transportados em caminhÕes da 
SEAG, diretamente ao Consumidor e o excedente não comercia 
lizado às Cooperativas; 

IV - eleger um representante da sua Comunidade Que soli
dariamente à Coordenação, fonnará a equipe responsâwl pe
lo funcionamento plano da Feira; 

V - obedecer a tabela de preços fixada em conjunto com a 
Coordenação; 

VI - montar e desnontar a feira nos dias de venda ; 

VII - zelar pela limpeza e conservação das inst:lalações; 

VIII - tratar com raspei to e urbanidade aos membros da 
Coordenação e os Consunidores; 

IX - conhecer , o..omprir e fazer cunprir o presente Regi -
men to In temo; 

X - acatar as detenninações do IPEM (pesos e'medidas) e 

XI - conhecer seus direi tos e deveres, 

Art . 11 - Nos dias de Feira do Produtor Rural, fica ter
minantemente vedado ao participante que utilizar ve!culoa , 
da SEAG: 

I - fazer-se acompanhar de crianças menores ele 10 (dez) 
anos , exceto em casos de doenças; 

II - transportar bebidas alCÓolicas; 

III - viajar alcóolizado; 

IV - carregar mercadorias para comerciantes, excetx:l as 
destinadas à Cantinas ComlXIi tárias, e 

V - transportar animais, vivos ou mortos, junto a produ
tos como farinha e arroz , dentre outros, 

Art. , 12 - O participante que infringir o disposto nos 
itens I, II, III , V, VI, VII , VIII, IX do Art. 10 e aos 
i tens do Art. 11 estará sujei to às seguintes penalicledes: 

I - primeira vez: suspensão da Feira, em todas as sues 
etapas, pelo perÍodo de 02 (duas) Feiras; 



xa mensal de Cinquenta Cruzados ~a os sócios efetivos ; ! 
té posterior deliberação sobra o assunto; nade mais haven
do a ser tratado, eu , CLAUDETE TAVARES VILHENA, segunda S~ 
cretária lavrei' esta competente ata , que tendo sido lida 
aÓs presentes e achada d~ conforme vai por mim assin~da e 
pelo presidente da Associação Senhor MAÀLDN BRANDO RODRI -
GLES DE QLIVEIRA, e demais ·componentes da diretoria prese!:! 
tes na ocasião; os demais SÓcios participantes da assem -
bléia fizeram valer s uas presenças por assinatura no livro 
de presença de associado em Assembléias Gerais . 

·cLALDETE TAVARES VILHENA 
21 Secretária 

MARLOO BRANDO RODRIGLES DE OLIVEIRA 
Presidente 

RAIMUNDO SILVA DD CARMO 
Diretor de Esporte e Lazer 

ELIANA NOBRE LATERAL CABRAL 
Diretora Social 

FRANK AVALDN ROORIGLES DE OLIVEIRA 
Vice-Presidente 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSEAD 

RR.RATA -- -.... .. 
Diário Ofiéial do T~rritório Federal rln Amaoá, Estatu

to da Associação dos Servidores da Secretaria de Adminis -
tração - ASSEAD, dó rlia 30111/88, Pág. 08, Art9. 72 . Onde 
se lê: 

Art . 72 - Os func1onáToios lotados em outros órgãos Fe
derais ou Municipais do EStado do Amapá, enquanto coloca -
dos à disposição da ·Secretaria de Administração poderão ser 
sócios da ASSEAD, assim como os servidores da SEAD transfe 
ridos ou colocados ã dispo~ição de outros órgãos poderãõ 
permanecer associados desde que cumpram o que es tabelece 
este Estatuto, não podendo, entretanto , concorrerem à car
gos efetivos . 

Le i a-se: 

~rt. 72 -.o~ f~ncionários lotados em outros órgãos Fe
dera~s ~u Mu~1~1pa1~ do Estado do Amapá, enquanto col oca _ 
dc:'s. a duponçao da Secretaria de Administração poderão ser 
s~c1os da ASSEAD, as!im como os servidores da SEAD transfe 
r1dos ou c?loca~os a disposição de outros órgãos poderãõ 
P«;rmanecer ass~cudos desde que cumpram o que es tabelece es 
te E~tatuto, nao podendo, entretanto , concorrerem à cargos
el e t1vos. 

HI - GOVERNO DO TERRIT6RIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

TERMO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 006/88-SEAG, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO 
AMAPÁ E A FIRMA FIGUEIRA E MONTENECRO LTDA, COM A INTERVE
NI2NCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PARA OS FINS NELE DE 
CLARADOS. . I -

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA~ 
daqui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Fir 
ma Figueira e Montenegro Ltda, neste ato representada pelo 
seu Gerente , Senhor CARLOS HUMBERTO P. MONTENEGRO, inscri
ta no CGC do Ministério da Fazendasobon905.133 . 210/0001-
71, sito à Rua José Serafim, '643 , nesta cidade , daqui em 
diante denominada simplesmente CONTRATADA, com a interve
niêncià da Secretaria de Agr~ultura nes t e ato r epr esenta-

. da pelo seu Titular, Senhor ALCIONE MAR~ CARVALHO CAVAL
ÇANTE, resolvem de comum acordo firmar o presente Termo Adi 
tivo, consoante as cláusulas e condições seguintes: -

CLÁUSULA PRIMEIRA-REAJUSTAMENTO: Os valores mensais con 
tratuais propostos e aceitos na cláusula prÓpria, serãoreã 
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justado de acordo com o Decreto n9 94.684 de 24 de julhc 
de 1.987. 

CLÁUSULA SEGUNDA:-os recursos correspondente ao reajus 
tamento no valor de CZ$ 3.548. 823.61 (Três MilhÕes, Qui~ 
nhentos e Quarenta e Oito Mil, Oitocentos e Vinte e Três 
Cruzados e Sessenta e Um Centavos), correrão à Conta do 
Fundo de Participação dos Estados, DF e Territórios, Pro
grama 04150882.176, Elemento de Despesa 4130.07 Outros 
Serviços e Encargos , conso<Jntt< Nota de Empenho n9 88NE11025, 
emitida em 17NOV88. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos de que trata este Aditi 
vo, serão pagos como segue: CZ$ 2.525.476 , 17 (Dois MilhÕes: 
Quinhentos e Vinte e Cinco Mil, Quatrocentos e Setenta e 
Seis Cruzados e ' Dezessete Centavos), relativos aos reajus
tes de julho, agosto, setembro, outubro e novembro, após a 
assinatura deste ato e CZ$ 1.023 . 347 ,44 (Hum Milhão e Vin
te e Três Mil, Trezentos e Quarenta e Sete Cruzados e Qua
renta e Quatro Centavos), no mês de Dezembro do corrente 
ano. 

CLÁUSULA QUARTA- A publicação da presente Termo Aditi
vo no Diário Oficial do Território deverá ser feita no pra 
zo de vinte (20) d1a~; contados a partir da data da assin! 
tu r a. 

CLÁÚSúLA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais Cláu 
aulas e condições do Contrato Original, não atingidas por 
elite aditivo . 

E, por estarem de comum acordo, firmam o presente Ter
mo Aditivo em cinco (05) vias pe igual teor e forma, para 
um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas . 

Mâcapá(AP), 18 dê novembro de 1.988. 
JORGE NOVA UA COSTA CARLOS HUMBERTO P. HONTENECRO 

CONTRATANTE CONTRATADA 
ALCIONE MARIA CARVALHO' CAVALCANTE 

INTERVENIENTE 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

HI'- GOVEAAO DO TERRIT6RIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PLANO DE APLICAÇÃO 
CONTRATO N9 006/88-SEAG 

29 TERMO ADITIVO 

ELEMENTO DE DESPESA 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

T O T A L 

VISTO : 
JORGE NOVA DA COSTA 

GOVERNADOR 

·1ALOR CZ$ 

3 .548.823,61 

3.-'48.823,61 

Macapá(AP), 18 de 
CARLOS HUMBERO P. MONTENEGRO 

CONTRATADA 

novembro de 1988. 
ALCIONE MARIA C. CAVALCANTE 

SEAG 

FEOERAÇM DOS TRABALHADORES NA IND . DA CONSTRUÇM E 00 
t.a!ILIÁRIO DO ESTADO DO PAAA E TERAIT . FEDERAL 00 AMAPA 

EDITAL DE CONVOCAÇM 

Pelo presente ficam convocadoi!l tooos os trabalhadores ' 
nas Indústrias de Olarias, Trabalhadores na Indústria de 
Mármore e Granitos , inorganizados em Sindicato no Estado 
do Amapá, legalmente reconhecido no 30 Gru~ do Plano d~ 
CNTI para uma Assembléia Geral Extraordinaria , que sara 
real~ada no dia 18 de dezembro de 1988 , às 20:00 horas , em 
11 Convocação ou às 20:30 horas em 21 e Última Convocação, 
no Centro Comunitário Vitória Régia, sito à Rua Ubaldo Fi
gueira, s/n2 - Santana , para tratarem da seguinte ordem ~o 
dia: apreciar , deliberar e aprovar o Valor da Contribuiçao 
de Custeio do Sistema Confederativo, conforme autoriza o 
INCISO 4 do ARTIGO 82 da Constituição Federal, outorgada ' 
em 05 de outubro de 1988. Por ser assunto de grande impor
tância é indispensável a presença de todos. 

Macapá-AP, 12 de dezembro de 1988 

FfDRO DUARTE LACERDA 
Diretor 
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ASSOCIAÇ~ DOS '-UIADCJRES DO BAIRRO NOSSA SENHORA DO PER~
TUO SOCORRO 

MACAPA TEAAITCAIO FEDERAL DO AMAPA 
EDITAL DE CONVOCAÇ~O - ELEIÇOES 

A Presidente da Associação dos Moradores do Bairro No~ 
sa Senhora do Perpétuo Socorro, com amplos poderes dados 
pela ASsembléia Geral dó dia 07.12 .88 e de acordo com o 
Sstatuto Social de Entidade nos Artigos llR, 12Q letra C e 
Artigos 1~, 15R e 25R, baixe através desse Edital as Ele! 
ções pare o dia 18 .12 . 88. 

1) - O local da Assembléia Geral de Eleição será no O
ratório de Igreja de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro . 

2) - O horário de votação será das OB:op às 1?:00 ho-
ras. 

3) - A Programação das EleiçÕes será elaborada 
comissão nomead~ por esta presidência, que baixará 
as nórmas para as EleiçÕes do dia 18.12.88. 

Macapá-AP, 08 de dezembro de 1988. 

MARIA ILMA GÓES UDBATO 
Presidente 

pela 
todâs 

ASSOCIAÇ~ DOS MGIADCJRES 00 B~RRO NOSSA SENHOOA DO PER~
TUO SOCORRO 

MACAPA - T. F . DO AMAPA 
ATA DE ASSEMB~IA GERAL 

Associação de Moradores do Bairro de Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro . 

Macapá-AP, 07 de dezembro de 1988 • 

Dando abertura solene da Assembléia Geral da referida' 
Associação. O Presidente Sr. Rosálio Coutinho chamou um v~ 
luntário para secretariar e eu José do EspÍrito Santo Fa
rias, secretariei este reunião que começou às 19:30 horas , 
no prédio-do Oratório da Igreja de Nossa S. P. Socorro. 

Continuando o Presidente Rosálio leu o Edital e expli
cou o conteÚdo do mesmo e convocou o Associado José Guedes 
Assunção para presidir e Assembléia Geral . 

O Sr . José Guedes leu nova~nte o Edital e explicou o 
;onteúdo, depois o Sr . Rosálio Coutinho leu a sua Carta de 
renúncia do Cargo de Presidente da Associação de Moradores 
explicando o conteÚdo de sua renúncia; logo em seguida leu 
o documento de bens materiais da Associação, conforme cons 
ta documento em anexo A ~ntregue e Presidente atual. 

Em seguida foi dado o prosseguimento da reunião e foi 
colocado em julgamento do lR item do Edital, que diz pror
rogação da Eleição da nova diretoria. 

Ficando com os encargos de dirigir os trabalhos a Stt 
Maria Ilma GÓes Lobato a Vice-Presidente assumiu os traba-

- I lhos da Associaçao ,- dando prosseguimento foi feito a vota-
ção para que a Senhorita Ilma ficasse na Presidência da As 
sociação, dizendo para quando seria a data das eleições -
critérios para associados , local paPa associar-se, hora e 
local de votação. 

Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerra 
dos pela Stt. Presidente, do que eu-lavrei e assinei a p~ 
sente ata que foi lida e aprovada pela Assembléia Geral ; · 
vai por mim .assinada. 

Maca.,á-AP, 07 de dezembro de 1988 

MARIA ILMA GÓES LC(!ATO 
Presidente 

JO~ DO ESP1RITO SANTO FARIAS 
Secretário 

CARTÓRIO MURICI TEIXEIRA 
PROCUL~ DE CAS~~NTO 

O Oficial do Registro Civil do Distrito de Porto Gran, 
de , Comarca de Macapã , Território Federal do ·Amapá , Repú -
blica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se ca
sar: EDUARDO MORAES BARBOSA e SUSANE FIGUEIREDO DE SOUSA. 

Ele é filho de Marival Silva Barbosa e Terezinha :·to
raes Barbosa. 

Ela é filha de José Maria Nina de Sousa e Dinalva Fi -
gueiredo de Sousa. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da lei . 

Porto Grande, 12 de dezembro de 1988 

:iARIA ASSUNÇÃO COSTA DE OLIVEIRA 
Tabeliã 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLA!lAS DE CASAI·!ENTO 

O Oficial do Cartório Civil desta Cidade de !1acapá- TFA
República Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar : NILSON LOPES DA SILVA com LILilA MARIA DOS SANTOS . 

Ele é filho de :iaria Almeida Lopes da Silva. 

Ela e filha de Lon- Charney dos Santos e de Maria Anto
nia dos Santos . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um co~ o outro, acuse~os na forma da lei. 

Macapá, 13 de dezembro de 1988 

REGINA LOCIA SENA DE ALliEIDA 
Escrevente Juramentada 

CARTóRIO JUCÁ 
PROCUl~S DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil desta cidade de Macapá-TFA
República Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar: AROLDO DA CONCEIÇÃO RMIOS DA SILVA com EDNA TRINDA-
11E DA CRUZ. 

Ele é filho de Joaquina Ramos da Silva. 

Ela é filha de Claudio Neves da Cruz e de Bernadete 
Trindade da Cruz. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
d~ casar um com o outro , acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 12 de dezembro de 1388 

REGINA L0CIA SENA DE AL~IDA 
Escrevente Juramentada 

TELECOMUNICAÇ0ES DO AMAPÁ S/A- TELEAMAPÁ 
EMPRESA DO SISTEMA TELEBRÁS 
MINISf~R!O DAS COMUNICACOES 

AVISO 

SELEÇÃO RESTRITA N. TLAP- 003/88 

A Comissão de Licitaçao responsável pela seleçãõ restri 
ta N. TLAP-003/88 , avisa aos interessados que a data de 
abertura dos envelopes de habilitação e propostas 'fica 
transferida para o dia 27 de dezembro de 1988, as 15:00 h~ 
ras no mesmo local indicado no Edital de Licitação . 

Hacapá-AP, 12 de dezembro de 1988 

A COMISSÃO 

GOVERNO FEDERAL, TUDO PELO SOCIAL 


